
Estado do Rio de Janeiro
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Gabinete do Prefeito

LEI Nº. 643/2013

Autoriza a realização de Leilão Público.

Faço  saber  que  a  câmara  Municipal  aprova  e  eu
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a venda de

bens inservíveis de propriedade do Município mediante realização de leilão público.

§ 1° - Será objeto de leilão público os bens constantes do laudo de avaliação

venal exarado pela Comissão Municipal de Avaliação de Bens Inservíveis designados através

da Portaria GP 067/2012 em anexo , que faz parte integrante da presente lei.

§  2º -  O  certame  licitatório  em  causa  será  promovido  por  leiloeiro,

credenciado pela junta comercial do estado do Rio de Janeiro, e ao qual será paga a taxa

de 5% (cinco por cento) sobre o valor total apurado, como remuneração.

Art.  2º -  O  valor  arrecadado  com  a  alienação  dos  bens,  na  forma  dos

parágrafos  precedentes,  será  necessariamente  aplicado  em  investimentos  públicos,

caracterizados como despesas de capital.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário, e em especial a lei 580/2012.

Natividade – RJ, 24 de maio de 2013.

Marcos Antônio da Silva Toledo
Prefeito Municipal
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RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS

01 antena parabólica, desmontada
01 armário de madeira de 2 portas
01 arquivo de 4 gavetas de fórmica
01 Atabaque de Madeira com suporte de ferro
01 Autenticadora de caixa General, modelo G18000
01 Batedeira Arno na cor bege claro
01 betoneira 
01 caixa de peças de portas e ventiladores;
01 caixa de rodo;
01 Carroceria de Caminhão, Basculante, azul.
01 Carroceria de ferro de Caminhonete D20
01 Central Telefônica 6020 Intel brás T/630i
01 Chaleira de alumínio 02 litros
01 Circulador Arno
01 Cortador de Batata
01 Espremedor de fruta
01 Estante de madeira
01 estrutura de carroceria de caminhão Basculante
01 Ferro Elétrico Black &Dack
01 fonte
01 Fritadeira a Gás
01 Furador de Papel
01 grade aradora
01 lâmina para trator
01 Lava Jato 6500 Cleaning System
01 Lavadora Eletrolux 08 kg branca
01 lira de 07 teclas;
01 lira de 25 teclas;
01 Longarina 3 lugares
01 Maquina Fotográfica Yashica dourada
01 Maquinário de Olaria
01 Mesa de Ping-Pong tamanho oficial na cor azul
03 Microsystem
01 mobilete
01 Pá Enchedeira Yale 134ª
01 Panela de Pressão 07 litros
01 Pia de banheiro (louça)
01 Placa de rede
01 Porta de 70x70
01 Receptor de Parabólica 
01 Receptor Sky Gradiente
01 saco grande de canecas de alumínio
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01 sacola de maçanetas para bumbo;
01 serra fita – ruim
01 suporte de TV.
01 tampa de caixa de som;
01 tampo de mesa para festa;
01 Torno n.º 08
01 Violão Digiorgio quebrado
01 vitrola de disco.
02 Aparelho de DVD
02 berços desmontados
02 Cabo de Força
02 carrinhos-de-bebê
02 Escada Dobrável
02 Filtro de Barro
02 HDs
02 Liquidificadores
02 máquina de moer carne;
02 máquinas
02 Suporte Mesa Ped. Mola CSR
02 Tanquinhos
03 caixa de peças
03 calhas de lâmpadas fluorescente para 4 lâmpadas
03 cavaletes;
03 Enceradeiras 
03 fogões industriais 2 bocas
03 Freezers 
03 geladeiras
03 mesas de grade de trator, para gradear terra, sem discos;
03 Microfones
03 pares de pratos;
03Rádio Gravador com CD
03 tamboretes estragados;
04 calhas de lâmpadas fluorescente para 2 lâmpadas
05 Estabilizadores
05 “cavaletes” de madeira
07 aparelho de ar condicionado
05 caixa de som
05 grampeadores
05 VideoCasset
06 Televisões
07 Mouses
08 balança
09 Bebedouro
10 Calculadoras
10 capas de refletor de alumínio;
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10 máquinas de escrever
12 teclados de computador
13 Aparelho de telefone / fax
18 nobreak
19 mimeógrafos;
203 Mesas
256 cadeiras
29 impressoras / multifuncionais
29 ventiladores;
40 monitores
41 Gabinete de Computador
48 Celulares
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